PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM AGRONOMIA

Critérios para acumulo da bolsa e atividade remunerada

1) Declaragéo de concordancia do orientador e do orientado, com indicagao da
area de trabalho, em modelo fornecido pelo PPGA.

2) A éarea de trabalho e/ou atividade de docéncia do aluno devera ser relativa
ao tema da dissertacdo ou tese.

3) Sera dada preferéncia a alunos exercendo atividades remuneradas em
docéncia, conforme prevé a Portaria Conjunta CAPES-CNPg numero 1, de 15
de julho de 2010, atendendo exigéncia anterior da CAPES de que seus
bolsistas realizem docéncia durante o periodo de vigéncia da bolsa.

4) Havendo mais de um aluno em condi¢cdes de acumular bolsa e atividade
remunerada, a alocacdo sera feita em ordem decrescente de aproveitamento
académico do ano anterior, conforme previsto nos critérios para distribuicdo de
bolsas do PPGA.




